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"DENOMINA DE TERESINHA SILVA DE MATOS, A PRAÇA
DO CANAL LOCALIZADA AO LADO DO LICEU DO
BAIRRO VILA VELHA, NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE.”

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica denominada de  a praça do canal localizada ao lado do Liceu do“Teresinha Silva de Matos”
bairro Vila Velha, no município de Fortaleza-CE.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

 

Teresinha Silva de Matos, nascida em 23 de dezembro de 1937, natural de Monsenhor Tabosa no Estado
do Ceará, filha de Olegário Alves da Silva e Francisca Gomes da Silva.

Mulher de fibra, que sempre soube zelar os ensinamentos de sua família, apesar das grandes dificuldades
e da vida humilde que carregou por todo esse tempo em sua terra natal.

Pensando em mudanças, migrou para a capital do Ceará ainda muito jovem, com o propósito de dedicar
sua vida em auxiliar o próximo, sempre se envolvendo em ações sociais, dentro e fora de sua
comunidade.

Teresinha, sempre buscou o melhor para a seu meio social, logo, tornou-se uma Liderança Comunitária
no bairro Vila Velha na cidade de Fortaleza/CE, propondo-se a assumir as mais diversas
responsabilidades relacionados ao seu bairro.

Dentre as suas conquistas, além da construção de moradias para os mais carentes, construiu muitos
sonhos.

Contudo, aos 14 de fevereiro de 2021, dona Teresinha partiu para o plano celeste, deixando 6 filhos e um
legado brilhante.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº: 00309/2022.

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE.

MATÉRIA: DENOMINA DE TERESINHA SILVA DE MATOS, A
PRAÇA DO CANAL LOCALIZADA AO LADO DO LICEU DO
BAIRRO VILA VELHA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE.

 

PARECER

 

01  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no.                                         
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e
ementa constam epigrafados.

 

DO PROJETO

 

02.                                           Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º. Fica denominada de “Teresinha Silva de Matos” a praça do canal localizada ao lado do Liceu
do bairro Vila Velha, no município de Fortaleza-CE.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO
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03                                           A justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido.
Projeto de Lei.

 

ASPECTOS JURÍDICOS

04.                                          A proposição trazida à baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e
regimentais.

05.                                          Inicialmente, importa destacar que a , em seu bojo,Lex Fundamentalis
estabelece o seguinte no que é pertinente à organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

06.                                          A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam
um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o
Distrito Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18, da Carta Magna).

07.                                          Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de
elaborar suas Constituições, que, no nível municipal e distrital, recebem o nome de leis orgânicas.

08.                                          Convém ressaltar, ainda, que por força do Princípio Federativo firmado no
art. 18, da Carta Magna, decorre que cada um dos entes federados possui eleições próprias, competência
administrativa própria para a prestação do serviço público, autonomia administrativa e competência
tributária própria.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

09.                                          Em relação ao tema objeto da presente proposição, qual seja, denominação
, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando ade bem público

matéria em questão. Apenas e tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

10.                                          Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território,

.as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

11.                                          Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, 
:in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
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1.  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

12.                                          Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus
artigos 19, inciso V, e 50, inciso XIII, :ex vi legis

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII –  (grifobens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;
nosso)

13.                                          A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “
” a Praça do Canal, localizada ao lado do Liceu do bairro Vila Velha, noTeresinha Silva de Matos

Município de Fortaleza/CE.

14.                                          Consta  de  (filhaem anexo via da certidão de óbito Teresinha Silva de Matos
de ), falecida em . Sendo assim, Olegário Alves da Silva e de Francisca Gomes da Silva 14/02/2021

, quantocumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

 (grifomaternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.
inexistente no original)

15.                                          Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que
detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de
inconstitucionalidade.

16.                                          Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio
do Ofício nº , datado em  nos foi informado através 0134/2022–PROC 10/08/2022, do Ofício

 datado em  que:SUPAE/SOP nº 1533/2022, 14/12/2022,

Ofício nº 0134/2022–PROC
Ofício SUPAE/SOP nº 1533/2022

Ref. Proc. nº 06782/2022
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Se efetivamente a PRAÇA foi ou está
sendo construída com recursos públicos
do Estado do Ceará;

SIM

Se os recursos financeiros aportados
pelo Estado do Ceará representam
parcela superior a 50% da obra
financiada pelo Governo do Estado do
Ceará (...);

SIM

Se a PRAÇA pertence ou pertencerá ao
Domínio Público Estadual; DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL

Se a Unidade já foi oficialmente
denominada; NÃO HÁ REGISTRO

Se a sua construção já foi concluída; NÃO

Caso não tenha havido conclusão, se a
obra se encontra em andamento, e em
qual fase.

80%

 

17.                                          Deste modo, é de suma importância destacar a Lei nº 16.968, de 27 de
, que determina que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominaçãoagosto de 2019

de bem público, desde que prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o
financiamento da referida obra pelo Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por
cento), como dispõe seu art. 1º:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por
lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do
caput deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de
50% (cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado,

 (grifo nosso)serão denominados pela Assembleia Legislativa.

18.                                          Portanto, em face ao supracitado documento, confirmou-se que os recursos
financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% da obra
financiada, atendendo, desta maneira, ao requisito estabelecido no Parágrafo único da Lei nº

.16.968/2019

 

19.                                          Destarte, verifica-se que o presente Projeto de Lei encontra-se em
concordância com a competência atribuída pela referida legislação, cabendo, assim, ao Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.
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CONCLUSÃO

20.                                          Assim, pelo exposto, somos de  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do presente , por se encontrar em perfeita sintonia com o queProjeto de Lei 00309/2022
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

21.                                          É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Projeto de Lei Nº: 00309/2022 de autoria do deputado Walter Cavalcante

MATÉRIA: DENOMINA DE TERESINHA SILVA DE MATOS, A PRAÇA DO CANAL
LOCALIZADA AO LADO DO LICEU DO BAIRRO VILA VELHA, NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua regular tramitação. 
Assim sendo, ofertamos  a tramitação do Projeto de Lei 00309/2022. PARECER FAVORÁVEL

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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101ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data  19/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

23 de 25



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA

DENOMINA TERESINHA SILVA DE MATOS A
PRAÇA DO CANAL LOCALIZADA AO LADO DO
LICEU DO BAIRRO VIELA VELHA, NO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominada Teresinha Silva de Matos a Praça do Canal localizada ao lado do
Liceu do Bairro Vila Velha, no Município de Fortaleza.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

20 de dezembro de 2022.

$;~:~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
-) PRESIDENTE

— / - DEP FERNANDO SANTANA

1.0 WCE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

gx~~__ ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIICA AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.280, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA COMO 
CONTEÚDO TRANSVERSAL NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL 
DE ENSINO MÉDIO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Inclui a disciplina Estatuto da Pessoa com Deficiência como conteúdo transversal na grade curricular das escolas da rede pública estadual 

de ensino médio.
Art. 2.º A disciplina objeto do art. 1.º compreende conteúdos destinados a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre o tema.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.281, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA 
ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Estado do Ceará, a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na Adolescência, com o objetivo de 

informar a população sobre o transtorno.
Art. 2.º São diretrizes da Campanha a que se refere o art. 1.º:
I – apoio à divulgação dos sintomas mais comuns, como sono instável, irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimentares, cansaço constante 

ou apatia, hipoatividade, hiperatividade, choro excessivo, medo frequente ou pânico, retraimento social, queda no rendimento escolar, dentre outros;
II – incentivo à busca de atendimento por profissional especializado para possibilitar o diagnóstico;
III – apoio à disponibilização de informações sobre os tratamentos psicológicos e médicos disponíveis;
IV – estímulo à parceria entre família e escola para oferecer o suporte necessário às crianças e aos adolescentes acometidos pela depressão.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.282, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA MARIA FRANCINEIDE BEZERRA CARNEIRO A BRIQUEDOPRAÇA LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Francineide Bezerra Carneiro a Brinquedopraça localizada no Município de Solonópole.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.283, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI A SEMANA JOVEM DOADOR.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Jovem Doador, a ser realizada no Estado do Ceará, anualmente, na última semana do mês de maio e na última 

semana do mês de outubro, com o objetivo de conscientizar os alunos do ensino médio da rede estadual sobre a importância de se tornarem doadores regulares 
de sangue, visando aumentar o estoque de sangue do Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará – Hemoce.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.284, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Walter Cavalcante coautoria Acrísio Sena)

DENOMINA TERESINHA SILVA DE MATOS A PRAÇA DO CANAL LOCALIZADA AO LADO DO LICEU DO 
BAIRRO VILA VELHA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Teresinha Silva de Matos a Praça do Canal localizada ao lado do Liceu do Bairro Vila Velha, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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